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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 58 

Dl! 4 DE AOOSTO DE 1892 
Auctoriza a construcção de uma ponte metallica sobre o rio Pardo, na ci

dade de São José do liio Pardo. 

0 dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de S ã 0 

Paulo: -

Faço saber que o eongresso do Estado decretou e eu promulgo a lei se

guinte : 
Artigo l.o Fica o governo auctorizado a mandar construir uma ponte 

metallica sobre o rio Pardo, na cidade de S. José do Rio Pardo, despen
dendo para isso a quantia necessária. 

Artigo 2.» Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos negócios da agricultura, commercio e obras 

publicas, assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, aos quatro de Agosto de 

mil oitocentos e noventa e dous. 

J. A . DE CERQUEIRA CEZAR. 
ALFREDO M A I A . 

Publicada ua secretaria dos negócios da agricultura, commercio e obras 
publicas, aos 4 de Agosto de 1892.—Miguel Monteiro de Godoy, director 
geral. 

Â C T O S 0 0 PODER EXECUTIVO 

Interior 
P o r d e c r e t o de 4 do corrente , fo-

feram nomeados professores os seguin-
pes noriiia'istsirt : 

Sexj masculino 
Do 1.° 4.° e 22." districto desta ca-

pitai, F r o n t i n o Fer re i ra G u i m a r ã e s 
Arthur G o u l a r t P e n t e a d o e N a z á r i o 

; Rodr igues Borba . 
Dos bairros do G u a p y r a , Bar ro 

l Branco e S a n t ' A n n a , m u n i c í p i o da 
\ capi tal (ambulante), F r anc i s co M a r -
• condes do A m a r a l Cesar. 

Do ba i r ro da Pedre i ra , m u n i c í p i o 
de G u a r a t i n g u e t á , A r n a l d o da Gosta 
Braga. 

Sexo feminino 
Da 2 . 3 cadeira da cidade de Caçapa 

va, d. Maria Angelicajde Moraes . 
Da freguezia o a Escada , muni oi p io 

. de Mogy das Cruzes, d. Ju l i a M a r i a 
dos Sant ;s. 

Do bairro do F a c i o , m u n i c í p i o de 
Cunha, d. R i t a de Cáss i a de G o u v e i a 
Rodrigues. 

Da. 2.' cadeira da c idade da Franca . 
• d- Maria T i b u r c i a N o v a e s . 

D a freguezia de Lavr inhas , m u n i c í 
pio de S. J o ã o B iptistvt d o R i o V e r 
de, d R e g i n a M a r i a T i e t ê . 

D a v i l l a de M o g y G u a s s ú , d . M a 
ria Carol ina S p i n e l l i Scag l ion i . 

Da 2 . 3 cade i ra da cidade de M o g y -
m i r i t r i , d. Theodo l inda Ca rme l ina 
C o u t o . 

D.i l . a c a l e i r a de Pa rahybuna , d 
M a r i a T h e r e z a de M o u r a . 

D a l . a cadeira.da cidade de Santos, 
J Eva r i s t a Pedr ina M a r t i n s . 

D a v i l l a de S. Manoe l do P a r a í s o , 
d. E l i sa de A l m e i i a . 

D a l . a cadeira da c idade do S o c c r-
ro, d. Mar ia Augus ta G a n ç a l v e s . 

Da m i x t a da V i l l a Oost ina, em S. 
[osé do R i o Pa rdo , d. Cesaria A u g u s 
ta Fagundes. 

F o r a m nomeados para o cargo de 
i e l egados de h y g i e n e : 

De Santos 

D r . R a y m u n d o S o t e r de Arau jo . | 
D r . Ped ro Augus to P e r e i r a da C u 

n h a . 
De Campinas 

D r . O l y n t h o Dantas . 

D? Limeira . 1 

' D r . F l a m í n i o B o t e l h o . 

Justiça 
P o r decreto de 4 do corrente mez, 

foi concedida ao bacha re l A r g e m i r o 
A n t o n i o da S i lve i r a a e x o n e r a ç ã o 
que p e d i u do cargo de juiz m u n i c i p a l 
e de o rphams do termo de J a b o t i c a -
b a l . 

2 . ' S E C Ç Ã O 

P o r decretos da mesma data, foi 
designado o 8 ? de legado de p o l i c i a 
desta capital , bacha re l Pedro de T o 
ledo , para exercer in teninamente o 
cargo de chefe de po l ic ia , durante o 
impedimento do effectivo. 

i E C R E i A R I A S D E E S T A D O 
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i . a S E C Ç Ã O 

F o r o m exonerados , a ped ido , dos 
cargos de membros de i n t e n d ê n c i a s : 

De Cajurá 
Joaquim M a r i o da S i l v e i r a . 

De Sorocaba 
A r t h u r A u g u s t o de A r a u j o . 

Foi nom ado o c i d a d ã o J o a q u i m 
A n d r é de O l i v e i s a Cas t ro , para o l o 
gar de m e m b r o d t i n t e n d ê n c i a de 
P a r n a h y b a —Expediu-se o t i tulo e 
deu-se c o n h e c i m e n t o á i n t e n d ê n c i a . 

T r a n s m i t t i r a m - s e : 
A ' secretaria da J u s t i ç a , a r ep r e 

s e n t a ç ã o do d i r e c t ó r i o do par t ido re
pub l i cano de B a n r y , r e c l a m a n d o 
medidas a f i m de não ser a 1 li per tur 
bada a o r d e m p u b l i c a na p r ó x i m a 
e l e i ç ã o m u n i c i p a l . 

A ' secretaria d.i A g r i c u l t u r a , C o m 
mercio e Ooras Publ icas , o officio em 
que a i n t e n d ê n c i a de Mont > m ó r re
presenta acerca do estado em que se 
a c h a m as pentes do r io C a p i v a r y , e 
no qua l a mesma so l ic i ta u m a verba 
de dois Cuiitos r é i s , p a r a ser a p p l i -
cada nos concertos das referidas pon 
tes. 

A' secretaria da Fazenda, o offioio-
da iu tendenci t de Campinas em que 
a mesma so l ic i ta a remessa, para a 
recebedoria de rendas , de trocos m i ú 
dos de m o e J a - p a p c l , n ike l e cobre , 
afim de d i m i n u i r as difficuldades-
com que lueta o commercio daque l la . 
Icidade. 


